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O UUHTCípIO DE CUMBE/SE, pessoa jurídica de direito público. inscrito no CNPJ sob o no 13.112.289/000i-
82, com sede à Av. Dr. Leandro Maciel, no 08, Centro, neste Município, representada neste ato pelo Prefeito
Municipal, o Senhor Florivaldo José Vieira, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no
aÍt.14, da Lei no 1 1.947/2009 e nas Resoluçoes do FNDE relativas ao PNAE, através da Secretaria Municipal
de Educaçã0, vem realizar Chamada Pública para aquisrção de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e
do Empreendedor Familiar Rural, sob a forma de kit, destinado ao atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 2023. Os rnteressados (Grupos Formais, informais ou
Fornecedores lndividuais) deverão apresentar a documentaÇão para habilitaÇâo e Proleto de Venda no dia 15
de Fevereiro de 2023, à§ th, no setor de licitaçoes e contratos, localizado nó endereço supracitado.

1. DO OBJEÍO:

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícros da Agricultura Familiar e
do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar - pNAE,
conÍorme especificaçôes dos gêneros alimentícios abaixo:

CHAMADA púBLrcA. ALTMENTAÇÃO ESCOLAR 2023

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

ESPECIFICA o
ABACAX| - fruto pertencente à espécie Ánanas comosus. Defeitos leves

podridã0, imaturo, passado, dano por etileno, defeito fisiológico, dano po
frio, lesão rofunda, deÍeito fisiolóoico.
AB BORA - espécie Cucúrbita moschata. Média de peso de 2 a 2,5 kg
CondiçÕes mrntmas: serem frescas e sãs, estarenr inteiras, limpas e livre de

(podem ser tolerados): dano mecânico leve, defeito de casca difuso leve,
defeito de casca proÍundo leve e defeito de formato. euando existirem a
somatória desses defeitos nâo devem exceder a 5% (cinco por cento) do
peso total do produto. 0s defeitos leves que excederem os limjtes acima
estabelecidos seráo considerados deÍeitos graves e não serâo lolerados.
Defeitos graves (náo serão tolerados): defeito associados a ferimentos,
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umidade externa anormal; terem atingido o grau de evoluçâo completa Co
tamanho, para fins comerciaist e, terem atingido grau de maturação que lhe
permilam suportar a manipulação, o transporte e a conservação em
condiçoes adequadas para o consumo; não estarem golpeadas e
daniÍicadas por quaisquer lesões de origem fisica, mecânica ou biológica,
acima de 5% e que afetem sua aparência. A polpa e o pedúnculo (quándo
houver) deverão se apresentar intactos e firmes; estarem isentas de:
substâncias terrosas; sujidades ou corpos estranhcs aderidos à superfície
extema; parasitos, iarvas e ouhos animais nos produtos e embalagens;
umidade externa anormal; odor e sabores estranhos; e, enfermidades.
Tolerância: serão toleÍados pequenos e ligeiros deÍeitos, não enquadrados
nos rtens acima descritos, desde que não repfesentem quantidade superior a
5% (cinco por cento) do peso total do produto entregue. DeÍeitos graves não
serão tolerados.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

ALHO - bulbo da espécie Á//rum sativum L., "in natura", Classe: 5/6
(diâmetro maior que 42 mm e menor que 56 mm), tipo extra, grupo branco
ou roxo, subgrupo nobre, classe 5 ou 6, segundo a Portaria no 24ZlgZ - lÁA.
Características gerais: deve proceder de espêcies genuinas e sãs e
satisÍazer as seguintes condições mínimas: frescas, de ótima qualidade, sã,
colhida ao atingirem grau de evolução completa de tamanho, com grau de
maturação adequado e perfeito estado de desenvolvimento; isentos de
danos, defeitos e lesoes de origem física ou mecânica que alterem a forma,
terra aderente, sujidades ou corpos estranhos aderidos à parte externa,
parasitos e larvas, unidade externa anormal, resíduos de defenstvos
agrícolas, odor e sabor estranhos e enfermidades; cor uniforme; odor e
sabor tipicos da espécie. Defeitos leves (podem ser tolerados): alterações
que prejudicam a aparência do bulbo, tais como: perfilhamento, dano
mecânico, disco estourado e bulbo com túnica. euando existirem a
somatória desses defeitos não devem exceder a 5% (cinco por cento) do
peso total de cada carxa. 0s defeitos leves que excederem os limites acima
estabelecidos serão considerados defeitos graves e não serâo toleÍados.
Defeitos graves (não serão tolerados): alteraçôes que comprometem a
qualidade do bulbo, tais como: chochamento parcial, bulbo choco, brotado,
mofado, aberto, com dano por praga e/ou doença. Tolerància: será tolerada
umas mistura de bu bos pertencentes às classes imediatamente superior
e/ou inferior ao especificado. Desde que o total fora do especificado não
ulka sse 10% dez r cento da uantidade total entre UE,

BATATA INGLESA - espécie: Solanum Íuberosum. Condições mínimas

AL,
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serem frescas e sãs, estarem inteiras, limpas e livre de umidade extema
anormal; terem atingido o grau de evolução completa do tamanho, para fins
comerciais; e, terem atingido grau de maturação que lhe permitam suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em condiçÕes adequadas para o
consumo; não estarem golpeadas e daniÍicadas por quaisquer lesôes de
origem fisica, mecânica ou biológica, acima de 5% e que afetem sua
aparência. Deverão se apresentar intactos e firmes; estarem isentas de:

KG

substâncias terrosas; su idades ou co os estranhos aderidos à s erficie
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atizado, in natura. Variedades do grupo
prata, "grarn naine" e outras). Cor: escala 4 (mais
e/ou 5 (amarelo com ponta verde) e/ou 6 (todo

amarelo), Classe lou comprimento 13 cm e/ou 16 centímetros. Subclasse:
penca. Defeitos leves (podem ser tolerados): deformaçã0, restos florais,
lesão ou manchas em aérea ou soma das aéreas superior a 0,Scm2.
Quando existirem a somatória desses deÍeitos não devem exceder a 5%
(cinco por cento) do peso total do produto enkegue. Os deÍeitos leves que
excederem os limites acima estabelecidos serão considerados defeitos
graves e nâo serâo tolerados. Defeitos graves (não serão tolerados):
podridão, dano profundo, queimado do sol, lesão ou manchas em aérea ou
soma das aéreas superior a 1,Scmz. Tolerância: será tolerada uma mistura
de bananas pertencentes aos calibres imediatamente superior e/ou inferior
ao especificado, desde que o total fora d

BANANA - fruto clim
"Cavendish" (nanica,
amarelo que verde)

o especificado não ultrapasse 10%
ue.dez roduto encento do total de
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

exlema; parasitos, larvas e outros animais nos produtos e embalagens:
umidade exlerna anormal, odor e sabores estranhos; e, enfermidades.
Tolerância: serão tolerados pequenos e ligeiros defeitos, não enquadrados
nos itens acima descritos, desde que não representem quantidade superior a
5% (cinco por cento) do peso total do produto entregue. Defeitos graves náo
seÍâo tolerados.

o

CEBOLA - bulbo da espécie Állium cepa L., "in natura". Classe: 50/60
(diâmetro maior que 50 mm e menor que 70 mm) classe. Grupos de
formato: 1 - redondo, oblongo ou periforme e/ou 2 - achatado. Grupos de
coloraçâo: branca e/ou amarela e/ou vermelha - pinhão e/ou baia e/ou roxa.
Condições minimas: frescas. de ótima qualidade. sã, colhidas ao atingirem
grau de evolução completa de tamanho, com grau de maturação adequado
e perfeito estado de desenvolvimento; isenlos de: danos, defeitos e lesoes
de origem fisica ou mecânica que allerem a forma, terra aderente, sujidades
0u corpos estranhos aderidos à parte externa, parasitos e larvas, unidade
exlema anormal, residuos de defensivos agrícolas, odor e sabor estranhos e
enÍermidades; cor uniforme e típica da espécie; odor e sabor típicos da
espécie. DeÍeitos leves (podem ser tolerados). descoloração, falta de
turgescência (Ílacidez), deÍormado, falta de catafilos (peliculas) em mais de
30% (trinta por cento) Ca superÍicie, dano mecànico, euando existirem a
somatória desses defeitos não devem exceder a S% (cinco por cento) do
peso total do produto em cada embalagem. Os defeitos leves que
excederem os limites acima estabelecidos serão considerados defeitos
graves e não serão tolerados. Defeitos graves (não serão tolerados): talo
grosso, brotado, podridâ0, mancha negra e morfado. Tolerância: será
tolerada umas mistura de bulbos pertencentes às classes imediatamente
superior e/ou inferior ao especiÍicado. Desde que o total fora do especrficado

KG

não ultra 104/o dez r cento da uantidade total entre UE

CEBOLINHA espec ie Allíun fistulosum. Condiçoes mínimas: serem
frescas e sâs, terem atingido o grau de evoluçâo complela do lamanho, para
fins comerciais; terem atingido grau de maturação que lhe permitam suportar
a manipulaçao , o transporte e a conservaÇão em condições adequadas para
0 consumo; nâo estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesôes de
ongem fisica, mecânica ou brológica, acima de 5% e que afetem sua
aparência. As flores/inflorescências deverão se apÍesentar intactas e firmes;
estarem isentas de: substâncias terrosas; sujidades ou corpos estranhos
aderidos à superficie externa; parasilos, larvas e outros animais nos
produtos e embalagens; umidade externa anonnal: odor e sabores
estranhos; e, enfermidades, Tolerância: não serão toierados deíeilos graves
(podridão, dano profundo, passadas) que representem quantidade supérior a
2% (dois por cento) do peso total do produto entregue. Serão tolerados
pequenos e ligeiros defeitos não enquadrados nos itens acima descritos,
desde que não representem quantrdade superior a 5% (cinco poÍ cento) do
peso total do produto entregue, com exceção dos produtos salsa, cebolinha,

ra 0s uais será tolerado até 1olo UM Í cento desses defeitos
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAT- DE CUMBE

(conforme o comprimentc da raiz\: 14 elou 18 correspondente ao "Extra AA",
maior que 140 mm e menor que 220 mm. Defeitos ieves (podem ser
tolerados): corte inadequado do caule, ombro verde ou arroxeado em
proporÇão inÍerior a 10% (dez por cento) da superfície total da raiz, raiz com
radicula, manchas e dano mecânico em proporção inferior a'10% (dez por
cento) da superfície total da raiz ou a 3 mm de profundidade, euando
existirem a somatória desses defeitos não devem exceder a b% (cinco por
cento) do peso total do produto em cada embalagem. Os defeitos leves que
excederem os limites acima estabelecidos serâo considerados defeitos
graves e não serão tolerados. DeÍeitos graves (não serão tolerados):
podridão seca e/ou úmida, raiz murcha, ombro verde ou arroxeado em
proporção superior a 10o/o (dez por cento) da supeíície total da raiz,
lenhosa, injúrias por pragas ou doenças, rachada, dano mecânico em mais
de 10% (dez por cento) da superfície total da raiz ou com mais de 3 mm de
profundidade e deformação, Tclerància: será tolerada umas mistura de
cenouras pertencentes às classes imediatamente superior e/ou inferior ao
especificado. Desde que o total fora do especiÍcado não ultrapasse 10%
(dez por cento) da quantidade total entregue. A variação do diâmetro dentro
da mesma classe não deverá ser su a10mm
CHUCHU: Deverá ser de porte médio/grande, de boa qualidade, fresco,
compaclo e firme, sem deÍeitos sérios (rachaduras e cortes), apresentando
tamanho, cor e conformação uniformes, devendo ser bem desenvolvido, Os
frutos devem ser tenros, com coloração verde claro ou escuro e ausentes
de espinhos, devem apresentar-se sem deformaçâo e ausentes de danos
mecànicos e doenças. Deverá apresentar grau de maturação tal que
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo medjato e imediato. Não conter
corpos estranhos e estar isento de umidade e isentos. Cor própria,
conforme espécie e variedade. Odor e aroma próprio, conforme espécie e
variedade. Sabor próprio, conforme espécie e variedade. euando embalado
o rólulo deverá trazer a denominação do legume, sua classificação e o peso
do produto. O produto deverá ser transportado em caixas de polipropileno
de alta densidade para garantrr a ualidade do produto

COCO SECO - fru to pertencente à espécie Cocos nucifera L. Defeitos leves

10

(podem ser tolerados): dano mecânico leve, defeito de casca difuso leve,
deÍeito de casca profundo leve e defeito de formato. euando existirem a
somatória desses deÍeitos não devem exceder a 5% (cinco por cento) do
peso total do produto em cada embalagem. Os defeitos leves que
excederem os limites acima estabelecidos serão considerados defeitos
graves e não serão tolerados. Defeitos graves (não serão tolerados): defeito
associados a ferimentos, podridão, imaturo, passado, dano por etileno,
defeito fisiológico, dano por frio, lesão profunda, deÍeito fisiológico, defeito
de casca difuso (melanose e Íalsa Íenugem) e proíundo (leprose, venugose,
cochonilha, dano por praga e pinta preta), lesão profunda, murcho,
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oleocelose.
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mínimas: serem frescas e sãs; terem atingido o grau de evoluçáo completa
do lamanho, para fins comerciais; terem atingido grau de matuÍaÇão que lhe
permitam suportar a manipulação, o kansporte e a conservaçâo em
condições adequadas para o consumo; não estarem golpeadas e
danificadas por quaisquer lesoes de origem física, mecânica ou biológica,
acima de 5% e que aÍetem sua aparência. As flores/inflorescências deverâo
se apresentar intactas e firmes; estarem isentas de: substâncias tenosas;
sujidades ou corpos estranhos aderidos à supeíicie externa; parasilos,
larvas e oulros animais nos produtos e embalagens; umidade externa
anormal; odor e sabores estranhos; e, enfermidades. Tolerância: não serâo
tolerados defeitos graves (podridã0, dano profundo, passadas) que
representem quantidade superior a 2% (dois por cento) do peso total do
produto entregue. Serão tolerados pequenos e ligeiros defeitos nâo
enquadrados nos itens acima descritos, desde que não representem
quantidade superior a 5% (cinco por cento) do peso total do produto

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

entregue, com exceÇão dos produtos salsa, cebolinha, para os quars sera
tolerado atê 1% um or cento desses defeitos
LARANJA fruto pertencente à espécie Cr'trus sinesls. "in natura"
Varied ades: pêra, natal e lima. A classe 66 e/ou 72 conesponde ao diâmetro
maror que 66 mm e menor que 68 mm, DeÍeitos leves (podem ser
tolerados): deformação e manchas, Quando existirem a soma tória desses

12

defeitos não devem exceder a 5% (cinco por cento) do Deso total do produto
entregue. Os defeitos leves que excederem os limites acima estabelecjdos
serão considerados deÍeitos graves e não serão tolerados. Defeitos graves
(não serão tolerados)t podridão e dano profundo, Tolerância: será tolerada
uma mislura de laranjas pertencentes aos calibres imedi atamente superior
e/ou infenor ao especiÍicado, desde que o total fora do especiÍicado não
ultra sse 10% dez oÍ cento do total de roduto ent ue.
MAÇ - fruto pertencente à espécie Malus domestica Borkh. Defeitos leves

KG 3000

KG 2500

(podem ser tolerados): dano mecànico leve, defeito de casca difuso leve,
defeito de casca profundo leve e defeito de Íormato. euando existirem a
somatória desses defeitos não devem exceder a 5% (cinco por cento) do
peso total do produto em cada embalagem. Os defeitos leves que
excederem os limites acima estabelecidos ssrão considerados defertos
graves e não serão lolerados. Defeitos graves (não serão tolerados): defeito
associados a ferimentos, podridão, imaturo, passado, dano por etileno,
defeito Íisiológico, dano por frio, lesão profunda, defeito fisiológico, deferto de
casca difuso (melanose e falsa ferrugem) e proÍundo (leprose, venugose,
cochonilha, dano por praga e pinta preta), jesão profunda, murcho,
oleocelose.

AIPIM OU MACAXEIRA A VACUO: Extra AA, tenro lmacio), g6aú@
procedente de espécies genuínas e sãs, teÍ atingido o grau de evolução e
maturaÇâo, polpa integra e firme. lsento de lesões de origem física,
mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos
aderidos a superfície extema, livre de eníermidades, insetos, parasitas e
larvas. Descascada e cortada em pedaps, congelada, com embalagem a
vácuo de 1

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEp: 49.66o-ooo
Tel: 3362-r243 - CN PJ:r3.rrz.289/ooor-82
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE CUMBE

MELANCIA - fruto pertencente à espêcie Citrullus lanatus, "in natura".
Classe (de acordo com o peso): acima de três quilos. Grupo: coloração do
fundo da casca (verde), coloração da polpa (rosa e/ou vermelha), com
liskas e sementes. DeÍeitos leves (podem ser tolerados): barriga branca (>
20%), sujidade, deformação leve, queimado do sol leve, defeito na casca
leve. Quando existirem a somatória desses defeitos não devem exceder a
5% (cinco por cento) do peso total do produto em cada embalagem. Os
defeitos leves que excederem os limites acima estabelecidos serão
considerados defeitos graves e não serão tolerados. Defeitos graves (não
serão tolerados): imaturo < 1OoBrix, dano proíundo, podridão, passado,
virose, ausência de pedúnculo, oco (> 1 cm de abertura), amassado,
alteraçâo da polpa, cascuda, deformação grave, queimado do sol grave,
defeito na casca grave.
Tolerância: são toleradas 10% (dez por cento) das melancias do lote que
este am Íora das es acrma
PIMENT O VERDE - espécie Capsicun annuum. Condições minimas
serem frescos e sãs, estarem inteiros, limpos e livíe de umidade externa
anormal; terem atingido o grau de evolução completa do tamanho, para fins
comerciais; e, terem atingido grau de maturaçáo que lhe permitam suportar
a manipulação, o transporte e a conservação em condiçôes adequadas para
o consumo; náo estarem golpeadas e daniÍicadas por quaisquer lesões de
origem fisica, mecânica ou biológica, acima de 5% e que afetem sua
aparência. A polpa e o pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar
inlactos e Íirmes, estarem isentas de: substàncias terrosas; sujidades ou
corpos estranhos aderidos à superfície externa; parasitos, larvas e outros
animais nos produtos e embalagens; umidade externa anormal; odor e
sabores estranhos; e. enfermidades. Tolerância: serão tolerados pequenos
e ligeiros defeitos, não en_ouadrados nos itens acima descritos, desde que
não representem quantidade superior a 5% (cinco por cento) do peso total
do roduto en ue. Defeitos raves não serâo tolerados
QUIABO - espécie Ábelmoschus escu/entus, Condiçoes mínimas: serem
frescas e sãs, estaÍem inteiras, limpas e ljvre de umidade externa anormal;
terem atingido o grau de evolução completa do tamanho, para Íins

KG 1000

t\(, 3000

KG 180

KG

comerciais; e, terem ati ido rau de matu ue lhe itam su rtaráo

Avenida Dr.Leandro Maciel, no 08- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo
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MAMÃO - fruto pertencente à espécie Carica papaya L, apresentando
maturação média (de vez), polpa Íirme ao toque, sem apresentaÍ avarias de
casca, procedente de espécie genuína e sã, fresca. Defeitos leves (podem
ser tolerados): dano mecânico leve, defeito de casca difuso leve, defeito de
casca profundo leve e deÍeito de formato. Quando existirem a somatória
desses deÍeitos não devem exceder a 570 (cinco por cento) do peso total do
produto em cada embalagem, Os defeitos leves que excederem os limites
acima estabelecldos serão considerados deÍeitos graves e não serão
tolerados. Defeitos graves (nào serão tolerados): deÍeito associados a
ferimentos, podridã0, imaturo, passado, dano por etrleno, defeito fisiológico,
dano por frio, lesão profunda, defeito fisiológico, defeito de casca difuso
(melanose e falsa fenugem) e profundo (leprose, verrugose, cochonilha,
dano por praga e pinta preta), lesão profunda, murcho, oleocelose.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

TANGERINA - fruto pertencente à espécie Citrus reticutata, "in natura".
Defeitos leves (podem ser tolerados): dano mecânico leve, defeito de casca
difuso leve, defeito de casca profundo leve e defeito de formato. euando
existirem a somatóÍia desses defeitos não devem exceder a 5% (cinco
cento) do peso total do produto em cada embalagem. Os defeitos leves que
excederem os limites acima estabelecidos serão considerados defeitos
gÍaves e não serão tolerados. Defeitos graves (não serão tolerados): defeito
associados a ferimentos, podridão, imaturo, passado, dano por etileno,
defeito fisiologico, dano por frio, tesáo proíunda, defeito fisiológico, defeito de
casca diÍuso (melanose e Íalsa ferrugem) e profundo (leprose, veÍrugose,
cochonilha, dano por praga e pinta preta), lesáo profunda, murcho,

KG

oleocelose sec0
TOMATE - da espécie Lycopersicon esculentum. Grupos de coloração (de
acordo com a cor final ou madura do fruto): vermelho, rosado, laranja,
amarelo. Subgrupo de maturação (de acordo com o estágio de maluração
do fruto): mlorido, ou com a cor entre 30 até 900/o da cor Íinal. Classe ou
calibre (de acordo com o diâmetro equatorial do fruto): classe 50 e/ou 60
e/ou 70 (conespondenles ao "Extra A" e "Extra AA") Defeitos leves (podem
ser tolerados): sáo aqueles cuja incidência no fruto diminuem valor do
produlo, porém nâo impedem seu consumo e sua mmercialização, Tais
como: deformado, amassado, mancha proÍunda e mancha difusa. euando
existirem a somatória desses deíeitos não devem exceder a 5% (cinco por
cento) do peso total do produto em cada embalagem. Os defeitos leves que
excederem os limites acima eslabelecidos serão considerados defeitos
graves e não serão tolerados. Defeitos gÍaves (não serão tolerados): são
aqueles cuja incidência sobre o fruto compromete sua aparência,
conservação e qualidade, restringindo ou inviabilizando o uso ou a
comercialização do tomale. Tais como: podridão, podridão apical, cancro,
passado, queimado do sol, dano pó geada, Íerida de ombro ou rachadura
cuticular, viroses, dano profundo, imaturo, ocado, mancha profunda e
mancha difusa, Tolerância: será tolerada umas misturas de tomates
peÍtencentes aos calibres imediatamente superior e/ou inferior ao
especificado. Desde que o total fora do especificado náo ultrapasse 10%
dez da ualidaCe total entr UEcento

Avenida Dr.Leandro Maciel, no 08- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo
Tel: 3362-r243 - CN PJ;13.112.289/ooo1-82
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a manipulaçã0, o transporle e a conservaÇão em condições adequadas para
o consumo; não estarem golpeadas e daniÍicadas por quaisquer lesôes de
origem fisica, mecânica ou biológica, acima de 5% e que afetem sua
aparência. A polpa e o pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar
intactos e Íirmes; estarem isentas de: subslâncias terrosas; sujidades ou
corpos estranhos aderidos à superfície externa; parasitos, larvas e outros
animais nos produtos e embalagens; umidade extema anormal; odor e
sabores estranhos; e, enÍermidades. Tolerància: serão lolerados pequenos
e ligeiros defeitos, não enquadrados nos ilens acrma descnlos, desde que
não representem quantidade superior a 5% (cinco por cento) do peso total
do raves não serão toleradosuto ent ue. Defeitos

20

3000



FCi-HA NO

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

OBSERVAçÔES:

) Todos os produtos deverão ser transportados em veículos adequados e em condições higiênicas

satisfatórias, e quando se tratar de produtos perecíveis, estes deverão ser Íansportados em veículos

fechados e reÍrigerados;
> O pessoal responsável por transportar os alimentos deverá estar em boas condiçÕes de higiene, podendo

ser notificado se houver não conformidade;
i Os monoblocos para transporte de vegetais deverão estar em perÍeitas condiçÕes de higiene.

L O responsàvel pelo recebimento deve realizar a conÍerência das notas fiscais dos fornecedores bem como

o estado da aparência geral dos alimentos, se algum alimento vier estragado ou com aparência duvidosa o

mesmo é devolvido de imediato aos Íornecedores. Casso isso ocorra os alimentos danificados deverão ser

substituídos pelo fornecedor num prazo máximo de 4B (quarenta e oito) horas da notificação,
i 0s alimentos hortifrutigranjeiros (verduras, frutas e ovos), devem ser enkegues semanalmente.
i Os alimentos provenientes da agricultura familiar deverão ser entregues nas escolas juntamente com um

integrante da Coordenaçâo da Alimentação Escolar do Município de Cumbe,
) 0 horário para recebimento dos gêneros alimenticios é de 07h às 11h30, não sendo possivel o

recebimento fora desse horáÍio, Caso enviem fora cio horário estipulado não serão recebidos.

RELAçÃO DAS UNIDADES ESCOLARES E SEUS RESPECTIVOS ENDEREÇOS

Nome da Escola Ende o

ESCOLA MUNICIPAL AFONSO ROSA DE

MENEZES
POVOADO SACO GRANDE

POVOADO FORTE

PRACA PATRICIA ARAGAO

ESCOLA MUNICIPAL RAUL GOMES DE MORAES AVENIDA LUZINETE SANTOS MORAES

2. DA FONTE DE RECURSO:

2.1, As despesas oriundas da presente chamada correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados no Orçamento Programa deste Município, com dotação suficiente, obedecendo à

classiÍicação abaixo:

rot
d

20007 - Secretaria Municipal de
Educaçáo

12.361 .0005.2038
Alimentação Escolar -
Ensino Fundamental

12.361 ,0005.2044
Alimentação Escolar -

Quilombola

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

3390 30.00 00 -
Material de Consumo

15000000
15520000

8
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ESCOLA MUNICIPAL LENALDO PEREIRA

ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE TANCREDO
NEVES

FONTE DE

RECURSO
UNIDADE ORçAMENTARIA AÇÂO

ELEMENTO DE

DESPESA

@

Gessicleide Lima Góis
Nutricionista CRN 9329/5

15000000
15520000

20007 - Secretaria Municipal de
Educação
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12.365.0005.2040
Alimentação Esmlar - Pre

Escolar

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

15000000
15520000

3. DA HABTL|TAçAO DO FORNECEDOR:

3.1. Os Fomecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de
Fomecedores lndividuais, Grupos lnformais e Grupos Formais, de acordo com o Capitulo V da Resolução
FNDE que dispoe sobre o PNAE, da seguinte forma:

3.1.'1. ENVELOPE No 001 - HAB|L|TAçÂO D0 FORNECEDOR tNDtVtDUAL (não organizado em
grupo):

a) O Fomecedor lndividual deverá apresentar no envelope no 0l os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitaÇão:

| - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa FÍsica - CpF;
ll - O exkato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
lll - O Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;
lV - A prova de atendimenlo de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e
V - A declaraçâo de que os gêneros alimentícios a serem enlregues são oriundos de produção própria,
relacionada no projeto de venda,
Vl - Certificado do Serviço de lnspeção Federal (S|F/D|POA) emitido pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, certificado do serviço de lnspeção Estadual - slE emitido pelo órgão de
Vigilância e Fiscalização Sanitária Estadual, ou o Certificado do Serviço de lnspeÇão Municipal - SIM do
produlor do item ofertado. (para os que cotarem produtos de origem animal)

3.1.2. ENVELOPE No 0Í - HABIL|TAÇÃO DO GRUpO TNFORMAL:

a) O Grupo lnformal deverá apresentaÍ no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena
de inabilitação:

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CpF;
ll - o extrato da DAP Física de cada agricultor Íamiliar participante, emitido nos últimos 60 dias;
lll - O Proleto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural para AlimentaÇão Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
lV - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas especiÍicas; e
V - A declaração de que os gêneros alimenticios a serem enhegues são produzidos pelos agricultores
familiares relacionados no pro.leto de venda.
Vl - Certificado do Serviço de lnspeção Federal (SIF/DIPOA) emitido pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, certificado do serviço de lnspeção Estadual - slE emitido pelo órgão de

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo
Tel: 3362-:.243 - CN PJ;r3.rru.289/ooo1-82
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20007 - Secretaria Municipal de
Educaçâo

12.365.0005,2042
Alimentação Escolar -

Creche

3390,30.00.00 -
Material de Consumo

15000000
15520000

20007 - Secretaria Municipal de
Educação

12.366.0005.2048
Ailmentaçâo Escolar - EJA

3390 30.00 00 -
Irilaterial de Consumo

15000000
15520000
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Vigilância e Fiscalização Sanitária Estadual, ou o Certificado do Serviço de lnspeção Municipal - SIM do
produtor do item oferlado. (para os que cotarem produtos de origem animal)

3.1.3. ENVELOPE No 0't - HAB|L|TAÇÃO DO GRUpO FORMAL:

a) O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena
de inabilitação:

I - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;
ll- O extralo da DAP Jurídica para associaçÕes e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
lll - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS;

lV - As cÓpias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade regrstrada no órgão competente,
V - 0 Proleto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,
assinado pelo seu representante legal;
Vl - A declaração de que os gêneros alimenticios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados; Vll - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle
do atendimento do limite individual de venda de seus moperados/associados;
Vlll - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas.
lX - Certificado do Serviço de lnspeção Federal (SIF/D|POA) emitido pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, certificado do serviço de Inspeção Estadual - slE emitido pelo órgão de
Vigilância e Fiscalização Sanitária Estadual, ou o CerliÍicado do Serviço de lnspeção lVunicipal - SIM do
produtor do item ofertado, (para os que cotarem produtos de origem animal)

4. DO ENVELOPE NO 02 - PROJETO DE VENDA:

4.1. No envelope no 02 os Fomecedores lndividuais, Grupos lnformais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I (modelo
de Projeto de Venda).
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada
em ata apÓs o término do prazo de apresentação dos p§etos. O resultado da seleÇão será publicado em
até cinco dias após, em seguida, o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s)
contrato(s), devendo comparecer no setor de licitaÇoes e contratos no prazo de cinco dias.
4.3 O(s) projeto(s) de venda a se(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o pNAE,

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricullura Familiar o nome, o CPF
e n0 da DAP Fisica de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou
Grupo lnformal, e o 0NPJ E DAP juridica da organização produtiva quando se tralar de Grupo Formal.
4.5. Na ausência ou desconÍormidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até ctnco dias, conforme
análise da Comissão Julgadora.

5. CR|TÉR|oS DE SELEçÃO DOS BENEFTCÁR|OS:

5.1. Para seleçã0, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de pro1etos de fornecedores
locais, grupo de prqetos do território Íural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do pais.

5.2, Entre os grupos de pro.letos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo
Tel: 3362-r243 - CN PJ:r3.uz.289/ooor-82 @
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I - 0 grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;
ll- O grupo de projetos de fomecedores de Região GeográÍica lmediata tem prioridade sobre o de Região
Geográfica lntermediária, o do estado e o do País;
lll - O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica lntermediária tem prioridade sobre o do
estado e do país;

lV - O grupo de p§etos do estado tem prioridade sobre o do pais.

5,3. Em cada grupo de proletos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
| - Os assentamentos dê reforma agrária, as comunidades tradicionais rndigenas e âs comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
a) Para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos lnformais de
assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indigenas aqueles em que a
composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cjnquenta por cento mais um) dos iooperados/associados das
organizaçoes produtivas respectrvamente, conforme identiÍicação na(s) DAp(s);
b) No caso de empate entre Grupos Formars de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas e/ou indígenas, em reÍerência ao disposto no § 20 rnciso ldeste aãigo, têm prioridade
organizaçÔes produtivas com maior porcentagem de assentàdos da reforma agrárà, quilombolas ou
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos lnformais, terão
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas
ou indígenas, conforme identiÍicação na(s) DAp(s)
ll - Os fomecedores de gêneros alimenticios certiÍicados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a
Lei n0 10,831/2003, o Decreto n0 6.323/2007 e devido cadasrro no MAPA;
lll - os Grupos Formats sobre os Grupos lnformais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes,
sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Juridica conforme Portarias do MApA que
regulamentam a DAP);
a) No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao drsposto no § 20 inciso lll deste artigo, têm
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de ágricultores familiares e/ou
empreendedores familiaÍes rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conÍorme DAP JurÍdica;
b) Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as
partes, pode-se optar pela divisâo no fornecimento dos produlos a serem adquiridos entre as organrzaçôes
Ílnalistas.
5.4, Caso a não sejam obtidas as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de
Íomecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demaiã giupos,'em amrdo
com os critérios de seleÇão e priorização citados nos itens S.1 e 5,2,

6. DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

6.1. A entrega dos gêneros alimentícios será realizada de acordo com as necessidades da Secretaria de
Educação nos endereços descritos neste edital na planilha de Relação das Unrdades Escolares.

7. DO PAGAMENTO:

7.1. o pagamento será realizado em alé quinze dias após a última enhega do mês, através de
transferência bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento
efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

A) 5.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEp: 49.66o-ooo
Tel: 3362-r243 - CN p.l:r3.rrz.289/ooor-82

11

@_-



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

8. DA DISPoS|ÇÔES GERATS:

8.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais;
a) O Edital, e informaçoes complementares, encontrar-se-ão à disposição dos interessados, na sala da
Comissão Permanente de Licitaçáo, situada à Av, Dr. Leandro Maciel, no 08, Centro, CUMBE/SE, de
segundaJeira à sexta{eira, em dias de expediente, no horário das 7h às 13h, e, ainda, através do e-mail
licitacaocumbe202l @qmail.com.
8.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou
municipal) especÍfica para os alimentos de origem animal e vegetal.
8.3, 0 limite individual de venda do agricultor Íamiliar e do empreendedor familiar rural para a alimentação
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano, e obedecerá
às seguintes regras:

l- Para a comercialização com fomecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano.
ll - Para a mmercialização com grupos formais o montante máximo a ser contÍatado será o resultado do
número de agricultores familiares inscrilos na DAP luridica multiplicado pelo limite individual de
comercializaçã0, utilizando a seguinte fórmula:
a) Valor máximo a ser conkatado = n0 de agricultores Íamiliares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00.
8.4. DO CONTRATO:
a) O(s) proleto(s) de venda selecionado(s) resultará(ão) na celebraçâo de contrato(s) com a Prefeitura,
o(s) qual(is) deverá(ao) estabelecer os direitos, obrigaçôes e responsabilidades das partes, em
conformidade com os termos desta Chamada Pública e será(ao) realizado(s), nos termos do Anexo lll
(minuta de contrato).
8,5. Caberá às cooperalivas e/ou associações que írmarem confatos mm o órgão a responsabilidade
pelo conhole do atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos
formais.

8.6. Caberá ao Órgão a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos
casos de comercialização com os grupos informais e agricultcres individuais, A estas, também compete o
controle do limite total de venda das cooperativas e associaçôes, nos casos de comercialização com
grupos Íormais.
8.7. Os contratos que resultarão da presente Chamada Pública terão prazo de duração da data de sua
assinatura até 31 de dezembro de 2023 ou até o término da quantidade adquirida.
8.8. Os eventos previstos nesta Chamada Pública estâo direlamente subordinados à realizaÇão e ao
sucesso das diversas etapas do prccesso. Na hipótese de oconência de fatos supervenientes à sua
publicaçã0, que possam vrr a p§udicar o processo e/ou por determinaÇão legal ou judicial, ou ainda por
decisão da Comissão Julgadora, poderá haver:
a) Adiamento do processo;

b) Revogação deste Edital ou sua modificaçã0, no todo ou em parte.
8.9. A participação de qualquer proponente-vendedor no processo implica a aceitaÇão tácita, incondicional,
irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condiçoes, assim como dos seus anexos.
8.10. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os deÍinidos na presente Chamada
Pública, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos substitutos
constem no mesmo processo e sejam mrrelatos nutncionalmente. Essa necessidade de substituição
deverá ser atestada pelo Responsável Técnico - RT, que poderá contar com o respaldo do Conselho de
Alimentação Esmlar - CAE.

L2

ltE#,.-

ê
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8.11. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Chamada Pública, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias conseculivos, exceto quando for expressamente disposto
em contráno. 0s prazos a que se refere esle artigo só iniciam e vencem em dia de expediente no
Município.

8.12. Fazem parte deste Edital de Chamada Pública:
a) Anexo I - Modelo de Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para
AlimentaÇão Esmlar - FNDE;
b) Anexo ll - Especificaçoes, Quantitativos e Valores de Referência de Gêneros Alimenticios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar;
c) Anexo lll - Minuta de Contrato.

9. DO FORO:

9.1. Fica eleilo o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores/SE para conhecer e julgar quaisquer
questões deconentes.

Cumbe/SE, 25 janeiro de 2023,-..-.

,M^[,[mL

Presidente da CPL

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - CumbeiSE - CEP: 49.66o-ooo
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

ANEXO II

eseectrrclçôes, euANTtrATtvos E vALoREs oe nerenÊHcn Dos oÊNeRos
ALIMENTICIOS.

ABACAX | - fruto pertencente à espécie Ananas
cornosus. Defeitos leves (podem ser tolerados): clano
mecânico leve, defeito de casca difuso leve, defeito de
casca proÍundo leve e deÍeito de formato. euando
existirem a somatória desses deÍeitos não devem
exceder a 5% (cinco por cento) do peso total do
produto. Os defeitos leves que excederem os limites
acima estabelecidos serão considerados deÍeitos
graves e não serão tolerados. Defeitos graves (não
serâo tolerados): defeito associados a feímentos,
podridão, imaturo, passado, dano por etileno, defeito
fisiológico, dano por frio, lesâo profunda, defeito

1400

KG 1000

KG 90

3,66

3,97 3.970,00

25,00 2.250,00

15 24,00

fisio ico

AB BORA - espécie Cucúrbita moschata. Média de
peso de 2 a 2,5 kg. Condiçoes mínimas: serem frescas
e sãs, estarem inteiras, Iimpas e livre de umidade
externa anormal; terem atingido o grau de evolução
completa do tamanho, para Íins comerciais; e, terem
atingido grau de maturação que lhe permitam suportar
a manipulação, o transporte e a conservação ern
condições adequadas para o consumo; não estarem
golpeadas e danificadas por quaisquer lesoes de
origem físrca, mecânica ou biológica, acima de 5% e
que afetem sua aparência. A polpa e o pedúnculo
(quando houver) deverâo se apresentar intactos e
firmes; estarem isentas de: substâncias lenosas;
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície
externa; parasitos, larvas e outros animais nos
produtos e embalagens; umidade externa anormal;
odor e sabores estranhos; e, enfermidades, Tolerância:
serão tolerados pequenos e ligeiros deÍeitos, não
enquadrados nos itens acirna descritos, desde que não
representem quantidade superior a S% (cinco por
cento) do peso total do produto entregue. Defeitos

raves não serão tolerados
ALHO - bulbo da espécie Á//lum sativum L., ',in

natura". Classe: 5/6 (diâmetÍo maior que 42 mm e
menor que 56 mm), tipo exka, grupo branco ou i.oxo,

ru nobre , classe 5 ou 6, sequndo a Portaria no

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEp: 49.66o-ooo
Tel: 3362-r243 - CN PJ:r3. rrz.289/ooor-82

27

ITEM UNIDo QTB V. UNIT V. TOTAL

2

3

SU

@

KG1

ESPECIFICAC,



AS3

FC;riAN,- jJ9-.
a>

13.972,00

22

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

242192 - MA. Caracteristicas gerais: deve proceder de
espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes
condições mínimas: frescas, de ótima qualidade, sã,
colhrda ao atingirem grau de evolução completa de
tamanho, com grau de maluração adequado e peíeito
estado de desenvolvimento; isentos de danos, defeitos
e lesões de origem Íisica ou mecânica que alterem a
forma, terra aderente, su.iidades ou corpos estranhos
aderidos à parte externa, parasitos e larvas, unidade
externa anormal, residuos de defensivos agrícolas,
odor e sabor estranhos e enÍermidades; cor uniÍorme;
odor e sabor tÍpicos da espécie. Defeitos leves (podem
ser tolerados): alterações que prejudicam a aparência
do bulbo, tais como: perfilhamento, dano mecânico,
disco estourado e bulbo com túnrca. euando existirem
a somatória desses defeitos não devem exceder a 5%
(cinco por cento) do peso total de cada caixa. Os
defeitos leves que excederem os limites acima
estabelecidos serão considerados defeilos graves e
não serão tolerados. Defeitos graves (não serão
tolerados): alterações que comprometem a qualidade
do bulbo, tais como: chochamento parcial, bulbo
choco, brotado, mofado, aberlo, com dano por praga
e/ou doença. Tolerância: será tolerada umas mistuia
de bulbos pertencentes às classes imediatamente
superior e/ou inferior ao especificado. Desde que o
total fora do especificado não ultrapasse 10% (dez por
cento da uantrdade total en

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEp: 49.66o-ooo
Tel: 3362-r243 - CN Pj::.3.rez. zB9loo01-82

4

A - fruto climatizado, tn natura. Variedades do
grup0
"Cavendish" (nanica, prata, "grain naine" e outras).
Cor: escala 4 (mais amarelo que verde) e/ou 5
(amarelo com ponta verde) e/ou 6 (todo amarelo),
Classe I ou comprimento 13 cm e/ou 16 centímetros.
Subclasse: penca. DeÍeitos leves (podem ser
tolerados): deÍormação, restos florais, lesão ou
manchas em aérea ou soma das aéreas suoeflor â
0,Scmz. Quando existirem a somatória desses deÍeitos
não devem exceder a 5% (cinco por cento) do peso
total do pÍoduto entregue. Os defeitos leves que
excederem os limites acima estabelecidos serão
considerados defeitos graves e não serão tolerados.
DeÍeilos graves (nâo serâc tolerados): podridã0, dano
profundo, queirnado do sol, lesão ou manchas em
aérea ou soma das aéreas superior a 1,Scmz.
Tolerància: será tolerada uma mistura de ban

KG 2800 4,99

BANAN

an as

@



BATATA INGLESA - espécie: Sotanum
luberosurn.CondiÇões minimas: serem Írescas e sãs,
estarem inteiras, limpas e livre de umidade externa
anormal; terem atingido o grau de evolução completa
do tamanho, para Íins comerciais; e, terem atrngido
grau de maturação que lhe permitam suportar a

pertencentes aos calibres imediatamente superior e/ou
inferior ao especificado, desCe que o total fora do
especificado não ulkapasse 10% (dez por cento) do
total de roduto en UE

raves não serão tolerados.
CEBOLA - bulbo da espécie .4//rum cepa L., "in

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

AL, 1200

KG 1200

5

6

manipulaçã0, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumor não estarem
golpeadas e danificadas por quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou biológica, acima de S% e
que afetem sua aparência. Deverâo se apresentar
intactos e Íirmes, estarem rsentas de: substâncias
terrosas; sujidades ou corpos estranhos aderidos à
superficie externa; parasitos, larvas e outros animais
nos produtos e embalagens; umidade externa anormal;
odor e sabores estranhos; e, enfermidades. Tolerância,
serão tolerados pequenos e ligeiros deíeitos, não
enquadrados nos itens acima descritos, desde que nâo

5,49

6,01

,005886.

representem quantidade superior a 5% (cinco por
cento) do peso tolal do produto entregue. Deíeitos

natura". Classe: 50/60 (diâmetro maior que 50 mm e
menor que 70 mm) classe. Grupos de formato: 1 -
redondo, oblongo ou perifcrme elou Z - achatado.
Grupos de coloração: branca e/ou amarela e/ou
vermelha - pinhão e/ou baia e/ou roxa. Condiçoes
mínimas: frescas, de ótima qualidade, sã, colhidas ao
atingirem grau de evolução completa de tamanho, conl
grau de maturação adequado e perfeito estado de
desenvolvimento; isentos de: danos, deÍeitos e |esões
de origem fisica ou mecânica que alterem a Íorma,
terra aderente, sujidades ou corpos estranhos
aderidos à parte externa. parasitos e larvas, unrdade
extema anormal, residuos de defensivos agricolas,
odor e sabor estranhos e enfermidades: cor uniforrne e
típica da espécie; odor e sabor típicos da espécie.
Defeitos leves (podem ser tolerados): descolor.aÇão,
falta de turgescência (flacidez), deformado, falta de
cataÍlos (películas) em mais de 30% (trinta por centc)
da superfície, dano mecânico. euando extstirem â

,27 0021

somatória desses defeitos não devem exceder a 5%
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EBOLINHA - espécie Allium fistulosum. Condições
minimas: serem frescas e sãs; terem atingido o grau de
evolução completa do tamanho, para fins comerciais;
terem atingido grau de maturação que lhe permitam
suporlar a manipulação, o transporte e a mnservaçãc
em condiçôes adequadas para o consumo, não
estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesoes
de origem física, mecânica ou biológica, acima de 5% e
que afetem sua aparêncra. As flores/inflorescências
deverão se apresentar tntactas e Íirmes; estarem
isentas de: substàncias tenosas; sujidades ou corpos
estranhos aderidos à superficie externa; parasitos.

(cinco por cento) do peso total do produto em cada
embalagem. 0s defeitos leves que excederem os
limites acima estabelecidos serão considerados
defeitos graves e não serão tolerados. DeÍeitos graves
(não serão tolerados): talo grosso, brotado, podridã0,
mancha negra e morfado. Tolerância: será tolerada
umas mistura de bulbos pertencentes às classes
imediatamente superior e/ou inferior ao especificado.
Desde que o total fora do especificado não ultrapasse
100/o dez r cento da uantidade total en ue.

um r cento desses defeitos
CENOURA - raiz tuberosa da espécie Daucus carota

larvas e oukos animais nos produtos e embalagens;
umidade extema anormal; odor e sabores estranhos; e,
enÍermidades. Tolerância: não serão tolerados defeitos
graves (podridã0, dano profundo, passadas) que
representem quantidade superior a 2% (dois por cento)
do peso total do produto entregue. Serão tolerados
pequenos e ligeiros defeitos não enquadrados nos
itens acima descritos, desde que não representem
quantidade superior a 5% (cinco por cento) do peso
total do produto entregue, com exceção dos produtos
salsa, cebolinha, para os quais será tolerado até 1%

L., "in natura", Grupo nantes e/ou características
Basília e/ou Kuroda. Classe ou Calibre (conforme o
comprimento da niz): 14 e/cu 18 correspondente ao
"Exha AA", maior que 140 mm e menor que 220 nm.
Defeitos leves (podem ser tolerados): corte
inadequado do caule, ombro verde ou anoxeado em
proporção inferior a 10% (dez por cento) da superficie
total da raiz, raiz com radícula, manchas e dano
mecântco em proporção inferior a 10% (dez por cento)
da superficie total da raiz ou a 3 mm de profundidade.

KG 180

KG

7,36 1.324,80

5,72 6.864,00

Quando exislirem a somatória desses defeitos não

7

8 1200

@
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1.800,00
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devem exceder a 5% (cinco por cento) do peso total
do produto em cada embalagem. 0s defeitos leves
que excederem os limites acima estabelecidos serão
considerados defeitos graves e não seÍão tolerados.
Defeitos graves (nâo serão tolerados): podridâo seca
e/ou úmida, raiz murcha, ombro verde ou aÍToxeado
em propoção supeÍior a 10o/o (dez por cenlo) da
supeÍficie total da raiz, lenhosa, injúrias por pragas ou
doenças, rachada, dano mecánico em mais de 10%
(dez por cento) da superÍicie total da raiz ou com mais
de 3 mm de profundidade e deformação. Tolerância:
será tolerada umas mistura de cenouras pertencentes
às classes imediatarnente superior e/ou inhrior ao
especiÍicado. Desde que o tohl íora do especificado
nã0 ulfapasse '10% (dez poÍ cento) da quantidade
total entregue. A variação do diâmefo dento da
mesma classe não deverá ser superior a '10 mm

I

10

CHUCHU: Deverá ser de porte médio/grande, de boa
qualidade. fresco, coínpacto e firme, sem defeitos
sêrios (rachaduras e cortes), apresêntando tamanho,
cor e coníormação uniforrnes, devendo ser bem
desenvolvido. 0s frutos devem ser tenros, com
coloração verde claro ou escuro e ausentes de
espinhos, devem apresentar-se sem debrmaçâo e
ausentes de danos mecânicos e doenças. DeveÍá
apresentar gÍau de maturaçfu tal que permita

suportar a manipulaçã0, o fansporte e a conservação
em condições adequadas para o consumo mediato e
imediato. Não conter corpos estranhos e estar isento
de umidade e isentos. Cor prôpria, conÍorme espécie
e variedade. Odor e aroma próprio, conforme espécie
e variedade. Sabor próprio, confonne espécie e
variedade. Quando embalado o rótulo deverá úazer a
denominaÇão do legume, sua classificação e o peso

do produto. 0 produto deverá ser tÍansportado em
caixas de polipropileno de atta densidade para
0 aranür a qual idade do p r0d uto.

C0C0 SECO . fruto pertencente à espécie Cocos
nucihra L. Defeitos leves (podem ser tolerados): dano
mecânico lêve, defeito de casca difuso leve, defeito de
casca profundo leve e defeito de formato. Quando
existirem a somatória desses defeitos não devem
exceder a 5% (cinco por cento) do peso total do
produto em cada embalagem. 0s defeitos leves qw
excederem os limites acima estabelecidos seÍfo

KG 1 ')i0

KG 3OO

4,08

6,00

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE
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4.896,00
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180

KG 3000

7,00 1.260,00

3,56

26

LARANJA - fruto pertencente à espécie Crlrus sinesrs
"in natura". Variedades: pêra, natal e lima. A classe ô6
e/ou 72 corresponde ao diâmeko maior que 66 mm e
menor que 68 mm. Defeitos leves (podem ser
tolerados): deformação e manchas. euando existirem
a somatória desses defeitos não devem exceder a S%
(cinco por cento) do peso total do produto entregue.
Os defeitos leves que excederem os ltmites aCima
estabelecidos serão considerados defeitos graves e
não serão tolerados. Defeitos graves (náo serão
tolerados): podridáo e dano profundo. Tolerância: será
tolerada uma mistura de laÍanjas peÍtencentes aos
calibres imediatamente su rior e/ou inferior ao

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEp: 49.66o-ooo
Tel: 3362-r243 - CN P.J:r3.rez.289/ooor-82

,|

11

12

considerados defeitos graves e não serâo tolerados.
Defeitos graves (não serão tolerados): defeito
associados a ferimentos, podridã0, imaturo, passado,
dano por etileno, defeito fisiológico, dano por frio,
lesão profunda, defeito fisiológico, defeito de casca
difuso (melanose e falsa fenugem) e profundo
(leprose, verrugose, cochonilha, dano por praga e

inta ta , Iesão rofunda, murcho, oleocelose
COENTRO - espécie Coriandrum saÍlyum variedade
acephala. Condiçoes mínimas: serem frescas e sãs;
terem atingido o grau de evolução completa do
tamanho, para Íins comerciais; terem atingido grau de
maturação que lhe permitam suportar a manipulaçã0,
0 transporte e a conservação em condiçoes
adequadas para o consumo; nào estarem golpeadas e
danificadas por quaisquer lesoes de origem física,
mecânica ou biologica, acima de 5% e que afetem sua
aparência. As floresiinflor.escências deverão se
apresenlar inlactas e firmes; estarem isentas de:
substâncias terrosas; sujidades ou corpos estranhos
aderidos à superficie externa, parasitos, Iarvas e
outros animais nos produtos e embalagens: umidade
exlerna anormal; odor e sabores estranhos; e,
enfermidades. Tolerância: não serão tolerados defettos
graves (podridão, dano profundo, passadas) que
representem quantidade superior a 2% (dois por
cento) do peso total do produto entregue. Serão
tolerados pequenos e ligeiros defeitos não
enquadrados nos itens aoma descritos, desde que
nâo representem quantidade superior a S% (cinco por
cento) do peso total do produto entregue, com

KG

exceção dos produtos salsa, ceboli nha, para os quais

desses defeitos.será tolerado até 1% um r cento

@-.-
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37.s00,00

3.150,00
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especificado, desde que o total fora do especificado
não ultrapasse 10% (dez por cento) do total de produto

entregue.

tilÂçÂ - fruto pertencente à espécre Matus domestica
Bor,(h. Defeitos leves (podem ser tolerados): dano
niecânico leve, deÍeito de casca difuso leve, defeito de

casca profundo leve e defeito de Íormab. Quando
existirem a somatória desses defeitos não devem
exceder a 5% (cinco por cento) do peso total do
produto em cada embalagem. Os defeitos leves que

excederem os limites acima estabelecidos será)
considerados defeitos graves e não serão tolerados.
Defeitos graves (não serão tolerados): defeito
associados a ferimentos, podridão, imaturo, passado,
dano por etleno, deÍeito fsiolôgico, dano por frio, lesão
profunda, defeito fisiológico, deÍeito de casca diÍuso
(melanose e falsa ferrugem) e proÍundo (leprose,
verrugose, cochonilha, dano por praga e pinta preta),
lesão profunda, muícho, oleocelose

KG 2500 15,00

AIPIM 0U MACAXEIRA I VÁCUOÍxra m-tenro
(macio), graúdo, procedente de espécies genuinas e
sãs, ter atingido o grau de evolução e maturação,
polpa integra e firme. lsento de lesões de origem
fisica, mecânica ou biológica matêria tenosa,
sujidades ou corpos esfanhos aderidos a superÍicie
exlerna, livre de enfermidades, insetos, paÍasitas e
larvas. Descascada e cortada em pedaços,

congelada, com embalagem a vácuo de 1kg.

KG 3000 4,50 13.500,00

15

MAMÃ O - fruto pertencente à espécie Caíca pqaya
L, apresentando maturação média (de vez), polpa
firme ao toque, sem apresentar avaias de casca,
procedente de espêcie genuina e sâ, fresca. Defeilos
leves (podem ser tolerados): dano mecânico leve,
defeito de casca difuso leve, defeito de casca profundo

leve e deÍeito de formab. Quando exisürem a
somatóÍia desses defeitos não devem exceder a 5o/o

(cinco por cento) do peso total do produto em cada
embalagem. 0s defeitos leves que excederem os
limites acima estabelecidos seráo consideÍados
defeitos graves e não serâo tolerados, Defeitos graves
(não serão tolerados): defeito associados a ferimenlos,
podÍidão, imaturo, passado, dano por etileno, deÍeito
fsiológico, dano por frio, lesâo profunda, deÍeito
fisiológico, defeito de casca difuso (melanose e falsa
fenugem) e profundo (leprose, verrugose, cochonilha,
dano porpraga e pinta preta), lesão profunda, murcho,

KG 1000 3,15

@
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oleocelose

3,05

PIMENT O VERDE - espécíe Capsicum annuum.
Condições mínimas: serem Íescos e sãs, estarem
inteiros, limpos e livre de umidade externa anormal;
terem atingido o grau de evoluçâo connpleta do
tamanho, para fins comerciais; e, terem atingido grau
de maturação que lhe permitam suportar a
manipulaçã0, o transporte e a conservaçáo em
condiçoes adequadas paÍa o consumo; nâo estarem
golpeadas e daniÍicadas por quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou biológica, acima de 5% e
que afetem sua aparência. A polpa e o pedúnculo
(quando houver) deverâo se apresentar intactos e
Íirmes; estarem isentas de: substâncias terrosas;
sujidades ou corpos estranhos adendos à superficie
externa; parasitos, larvas e outros animars nos
produtos e embalagens; umidade extema ancrmal;
odor e sabores estranhos; e, enfermidades.
Tolerância: serão tolerados pequenos e geiros
defeitos, não enquadrados nos itens acima descritcs,

KG 180

desde que não representem quanticlade superior a 570
cinco poÍ cento) do peso total do produto entregue.

Defeitos raves não serão tolerados
QUIABO - espécie Abelnoschus esculenÍus

KGCondl mínimas: serem frescas e sãs , estaÍem

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEp: 49.66o-ooo
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820,80

3.028,50

1a

1 0050

4,56

MELANCIA - fruto pertencente à espécie Crirul/us
/anaÍus, "in natura". Classe (de acordo com o peso):
acima de três quilos. Grupo: coloraÇão do fundo da
casca (verde), coloração da polpa (rosa e/ou
vermelha), com listras e sementes. Defeitos leves
(podem ser tolerados): barriga branca (> 20yo),
sujidade, deformação leve. queimado do sol leve,
defeito na casca leve. Quando existirem a somatórla
desses defeitos não devem exceder a 5% (cinco por
cento) do peso total do produto em cada embalagem.
0s deÍeitos leves que excederem os limites acima
estabelecrdos serão considerados defeitos graves e
não serão tolerados. Defeitos graves (não serâo
tolerados): imaturo < 1OoBrix, dano proÍundo,
podridão, passado, vlrose. ausência de pedúnculo.
oco (> 1 cm de abertura), amassado, alteração da
polpa, cascuda, deformação grave, queimado do sol
grave, defeito na casca grave.
Tolerância: são toleradas 10% (dez por cento) das
melancias do lote que es§am fora das especificaçoes
acima.

It)

17

1B 450 6,73

w

KG | 3000
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inteiras, limpas e livre de umidade externa anormal;
terem atingido o grau de evolução completa do
tamanho, para fins comerciais; e, terem atingjdo grau
de maturação que lhe permitam suportaÍ a
manipulação, o transporte e a conservação em
condiçoes adequadas para o consumo; não estarem
golpeadas e daniÍicadas por quaisquer lesôes de
origem fisica, mecânica ou biológica, acima de 5% e
que afetem sua aparência, A polpa e o pedúnculo
(quando houver) deverão se apÍesentar intactos e
firmes; estarem isentas de: substâncias terrosas;
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície
externa; parasitos, larvas e outros animais nos
produtos e embalagens; umidade exlema anormal;
odor e sabores estranhos; e, enfermidades.
Tolerância: serâo tolerados pequenos e ligeiros
defeitos, não enquadrados nos itens acima descrilos,
desde que não representem quantidade superior a 5%
(cinco por cento) do peso total do produto entregue.
Defeitos raves não seráo toierados
TANGERINA - fruto pertencente à espécie Crirus
reticulata, "in natura". DeÍeitos leves (podem ser
tolerados): dano mecânico leve, defeito de casca difuso
leve, defeito de casca profundo leve e defeito Ce
Íormato. Quando existirem a somatória desses deferlos
não devem exceder a 5% (cinco por cento) do peso
total do produto em cada embalagem. Os defeitos
leves que excederem os limites acima estabelecidos
serão considerados defeitos graves e não serão
tolerados. Defeilos graves (não serão tolerados);
deÍeito associados a Íerimentos, podridã0, imaturo

KG 3000 774 0014.310,

passado, dano por etileno, ciefeito fisiológico, dano por
Írio, lesão profunda, defeito fisiológico, defeito de casca
difuso (melanose e falsa fenugem) e profundo (leprose
verrugose, cochonilha, dano por praga e pinta preta),
lesão funda murch o, oleocelose, seco
TOMATE - da espécie Lycopers icon esculentum
Grupos de coloração (de acordo com a cor final ou
madura do fruto): vermelho, rosado, Iaranja, amarelo,
Subgrupo de maturaçâo (de acordo com o estágio de
maturaçâo do fruto): colorido, ou com a cor entre 30
até 90% da cor final. Classe ou calibre (de acordo
com o diâmetro equatorial do fruto): classe 50 e/ou ô0
e/ou 70 (correspondentes ao "Extra A" e "Extra AA")
Defeitos leves (podem ser tolerados): são aqueles

KG

a incidência no fruto diminuem valor do procjuto,

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEp: 49.66o-ooo
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porém nâo impedem seu consumo e sua
cornercializ4ão. Tais como: deformado, amassado,
mancha profunda e mancha difusa. Quando existrem
a somatória desses defeitos não devem exceder a 5olo

(cinco por cento) do peso total do pÍoduto em cada
embalagem. 0s defeitos leves que excederem os
limites acima estabelecidos serão considerados
defeitos graves e não serão tolerados. Defertos
graves (não serão tolerados): são aqueles cuja
incidência sobre o fruto compromete sua aparência,
conservaçâo e qualidade, resüingindo ou
inviabilizando o uso ou a comercialização do tomate.
Tais como: podridão, podridão apical, cancÍo,
passado. queimado do sol, dano pô geada, ferida de
ombÍo ou rachadura cuticular, viroses, dano proíundo,
imaturo, ocado, mancha profunda e mancha difusa.
Tolerância: será hleÍada umas misturas de tomates
pertencentes aos calibres imediatamente superior
e/ou inÍerior ao especiÍicado. Desde que o total fora
do especificado não ultrapasse '10% (dez por cento)
da qualidade total entregue

VALOR TOTAL 154.780,10

Ã)l>.
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ANEXO III . MINUTA DE CONTRATO

CoNTRATO N0 _/2023

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO
DE CUMBE/SE, E, DO OUTRO, XXXXXXXXX,
DECORRENTE DA CHAMADA PÚBLICA NO OO1/2023

o MUNICíP|O DE CUMBEJSE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no cNpJ sob o n.
13.112.289/0001-82, sediado à Av. Dr, Leandro Maciel, no 0g, centro - cuMBE/sE, doravante
denominado coNTRATANTE, neste ato representado pelo sr. FLoRIVALDo JosÉ vlElRA, portador
do cPF no 555.751.965-34, e (nome do grupo formal ou informal ou fomecedor individual), com situado
à (endereço completo), em (municÍpio), inscrito no cNpJ sob no, (para grupo formal) ou cpF sob no
(grupos informais e individuais), doravante denominado (a) coNTRATAbo (A), fundamentados nas
disposiçôes da Lei n" 11.94712009 e da Lei no 8,6ô6/93, e tendo em vista o que consta na chamada
Pública n0 001/2023, resolvem celebrar o presente termo mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

1.1. E objeto desta conkatação a aquisição de GÉNERos ALtMENTiclos DA AGR|CULTURA

llyl_lllR.IARA ALIMENTAÇÃo ESCoLAR, para arunos da rede de educação básica púbrica, verba
FNDE/PNAE, semestre de 2023, descritos no quadro previsto na cláusula euarta, tod'os de acordo
com a chamada Pública n0 00112023, o qual Íica Íazendo parte integrante do presente conkato,
independentemente de anexaÇão ou transcrição.

CúUSULA SEGUNDA:

?1:.9_99IIBTADO se compromete a fornecer os gêneros alimenticios da Agncuttura Famitiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula euarta deste Contrato.

CúUSULA TERcEIRA:

3.í. o limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produçâo, conforme a legislação do
Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSULA QUARTA:

4.1. Pelo fornecimento dos gôneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$c
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscars de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçâo no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato;

Avenrda Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEp: 49.66o-ooo
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b) O preço de aquisição é o preço pago ao Íornecedor da agricultura Íamiliar e no cálculo do preço já
devem estar incluÍdas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos flscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciános e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

XXX
Valor Total Contratado

CLÁUSULA QUINTA:

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

3390.30.00 00 -
Material de Consumo

12,36ô,0005.2048
Alimen Escolar - EJA

CLAUSULA SEXTA:

6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após
a hamitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
conespondente às entregas do mês anterior.

CúUSULA SÉIMA:

7.1. O CONTRATANTE que náo seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da
parcela vencida.

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo
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Item Produto Unid. Qtd
I Per. de

i entreqa

Preço de AquisiÇão (R$)

V. Unitário V. Total
XX XXX XXX XXX XXX XXX

XXX

UNTDADE ORÇAMENTARTA AÇÃo
ELEMENTO DÊ

DESPESA
FONTE DE

RECURSO

20007 - Secretaria Municrpal de
Educação

12 361 .0005.2038
Alimentaçáo Escolar -
Ensino Fundamental

3390 30 00.00 -
Material de Consumo

15000000
15520000

20007 - Secretaria Municipal de
Educação

12.361 0005.2044
Alimentação Escolar -

Ouilombola

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

15000000

15520000

20007 - Secretaria Municipal de
Educação

20007 - Secretaria Municipal de
Educação

12.365.0005.2040

Alimentação Escolar - Pré

Escolar

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

12.365.0005.2042
Alimentação Escolar -

Creche
20007 - Secretaria Municrpal de

Educação
3390 30 00 00 -

Material de Consumo

15000000

15520000
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CLÁUSULA OITAVA:

8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §70 do artigo 57 da
Resolução do FNDE que dispôe sobre o PNAE as úpias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçoes de contas, bem como o Proleto de Venda
de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos,
estando à disposição para comprovaçâo.

CLÁUSULA NONA:

9.1. E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, demnentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉcIMA:

10.1. 0 CONTRATANTE em razâo da supÍemacia do interesse público sobre os inteÍesses particulares
poderá:

a) Modificar unilaleralmente o contrato para melhor adequação às Íinalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRÁTADO;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraçâo contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sançoes motrvadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

10.2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem Íestar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-Íinanceiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA:

1 1 .1. A multa aplicada apos regular processo administrativo poderâ ser descontada dos pagamentos
eventualmente devrdos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

'12.1, A Íiscalização do presente contrato flcará a cargo do Senho(a) Sr. Alex Santos Moraes portadora
de C.P.F. sob. o n0 601.273.765-34, responsável técnico do Municipio, pelo Conselho de Alimentaçâo
Escolar - CAE, e, ainda, outras entidades designadas pela contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA:

13,1. O presente contrato Íege-se, ainda, pela chamada pública n0 00112023, pela Resolução
CD/FNDE n0 06/2020, pela Lei n0 8.666/1993 e pela Lei n" 11 ,94712009, em todos os seus termos,

Avenida Dr.Leandro Maciei, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

'14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condtÇoes essenciais,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

15,1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser Íormais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviacja mediante registro de recebimento ou por fax, kansmitido pelas
partes.

CLÁUSULA DÉcIMA sExTA:

16,1. Este Contrato, desde que observada à formalizaçáo preliminar à sua efetivaçâo, por carta,
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notiÍicação ou interpelação judicial ou exkajudicial, nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes,

b) Pela inobservância de qualquer de suas condiçÕes;
c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA:

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presenle instrumento em duas vias de igual teor
e forma.

CUMBE/SE, de de

MUNICíPIO DE CUMBE
FLORIVALDO JOSÉ VIEIRA

Contratante

xxxxxxxxxxxxx»txxxxxxx
CONTRATADA

(agricultores, no caso de grupo informal)

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo
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17.'1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA:

18.1. E competente o Foro da Comarca de Nossa Senhora de Dores/SE para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.
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